
Secretaria de f ? AFOGADOS 
Controle Intero & + DA INGAZEIRA 

PREFEITURA 

2º TERMO ADITIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA E DANILLO JOSÉ 

RODRIGUES DE SIQUEIRA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 005/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 

CONTRATO Nº: 005/2025 

TIPO DE ADITIVO: REAJUSTE DE VALOR 

Pelo presente instrumento particular de aditivo de contrato administrativo entr
e o MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrit
o no CNPJ sob o nº 

10.346.096/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmar
a, n. º 20, nesta cidade, 

neste ato representado por seu Prefeito, ALESANDRO PALMEIRA DE VASCON
CELOS LEITE, 

brasileiro, casado, psicólogo, portador do CPF nº 027.702.354-86 e RG nº 4.45
5.781 SDS/PE, e do 

outro lado a empresa: 

DANILLO JOSÉ RODRIGUES DE SIQUEIRA, inscrita no CPF: 808.901.304-00 e R
G: 4328829 

SSP/PE, residente à Rodovia PE 292, Km 01, Brotas, Afogados da Ingazeira-PE. 

Firmam o presente TERMO ADITIVO observando-se as disposições leg
ais atinentes à matéria e as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato ao presente termo aditivo é a: LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL LO
CALIZADO NA 

RUA SEBASTIÃO DE SIQUEIRA LIMA Nº 71, CENTRO, AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE, 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DO COMDRUR (CONSELHO
 MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO ALUGUEL 

O valor do aluguel foi pactuado mutualmente entre as partes, e levando em consid
eração os índices da 

inflação, conforme previsão da cláusula sexta do contrato 005/2025,e os pagamen
tos serão retroativos 

a data de vigência do primeiro termo aditivo de prazo, ficando acordado da s
eguinte forma o reajuste: 

O VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO PASSARÁ PARA O VALOR MENSAL DE R$ 280
,00(DUZENTOS 

E OITENTA REAIS), E SEU VALOR GLOBAL SERÁ DE R$ 3.360,00(TRÊS MIL E TREZENTOS E 

SESSENTA REAIS). 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 — Centro — Afogados 
da Ingazeira — PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 
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Secretaria de ; S AFOGADOS 
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X PREFEITURA 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estêdo de Pernambuco, para dirimir quaisquer 

questões e/ou dúvidas oriundas da inobservância deste CONTRATO. 

E por estarem justos e acordados, firmam o Presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma e para um só fim. 

Afogados da Ingazeira - PE, 07 de maio 2026. 

ALESANDRO PALMEIRA Assinado de forma digital 
por ALESANDRO PALMEIRA 

DE VASCONCELOS DE VASCONCELOS 

ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE 

REPRESENTANTE LEGAL / CONTRATANTE 

DANILLO JOSÉ RODRIGUES DE UEIRA 

REPRESENTANTE AL / CO 'TADA 
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